
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo n.° 021/2024

Exclusiva para beneficiárias da Lei 123/2006 e L.C 128/2008

A  Fundação  de  Assistência  Social realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril  de 2021,  do Decreto Municipal  n° 22.348 de 21 de dezembro de 2022 e
demais legislação aplicável.

UASG: 928048
Data da sessão: 06 de maio de 2024
Local: Portal de Compras do Governo Federal – endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 (6 horas de lances)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

prestação de serviços de lavagens e higienização de veículos leves e do Micro
Ônibus, que fazem parte da frota da Fundação de Assistência Social, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2.  A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo, porém a

proposta deve contemplar todos os itens. 

ITEM DESCRIÇÃO VEÍCULO QUANTIDADE DE
LAVAGEM ANUAL

ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 PARATI 06 R$…. R$...

2 DOBLÔS/SPINS 48 R$... R$...

3 MICRO ÔNIBUS 03 R$... R$...

TOTAL GERAL: R$ …….
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Descrição dos Serviços: lavagem veicular com produtos adequados e não corrosivos,  em local adequado.
Lavagem completa,  assim entende-se, a sua limpeza externa e interna, secagem e acabamento,  sopragem,
aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem e pulverização do motor, chassi com produto adequado,
pára- lamas, embuchamentos, carroceria, bagageiro, vidros, chaparia, etc. Lavagem entre portas, pára-choques,
pneus, aros, telas, tapetes e faróis, bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, onde for possível o alcance
dos pontos ensejados; A empresa contratada deve se responsabilizar por qualquer dano causado ao veículo
(arranhões, deformações na carroceria, danos causados as lanternas, faróis, maçanetas, vidros e para-brisa e
seus  limpadores,  dano  a  qualquer  parte  interna  do  veículo  incluindo  som,  chaves  de  seta,  maçanetas  e
fechaduras, danos causados aos pneus como furos e rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto,
danos causados no motor por lavagem inadequada e utilização de produtos químicos em peças que não possam
entrar em contato com água como centrais eletrônicas, sensores e terminais e bobinas), enquanto o veículo
estiver sob seus cuidados - desde a chegada até a saída do veículo - será de responsabilidade da empresa
contratada, mesmo que esta não seja a causadora do fato. A empresa contratada não deve permitir em hipótese
alguma que os empregados conduzam os veículos em vias públicas. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

1.4. Havendo divergência entre o código CATMAT e o descritivo do objeto no Termo de
Referência, anexo ao edital, prevalecerá sempre a descrição constante no Edital.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa  Eletrônica integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Comprasnet  4.0,  disponível  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração de trabalho infantil,  por  submissão de trabalhadores  a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA

INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer  outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço;
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de tributos  em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o  Aviso de Dispensa
Eletrônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49. (a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa).

3.9.3. que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade  pelas  transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  de  que  trata  o  art.  93  da  Lei  nº
8.213/91,  e  para  aprendiz,  nos  termos  do  inciso  XVII  do  artigo  92  da  Lei
14.133/21.

3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico,  sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 centavo de real.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.
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5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação  poderá  ser  feita  com os demais  fornecedores  classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis;
5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.4.3. apresentar preços inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.4.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
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5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, se for o caso, que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da planilha, se for o caso, não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha  poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.7.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.8. Para fins de análise  da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  serão  os  abaixo
relacionados  e  serão  solicitados  do  fornecedor  melhor  classificado  da  fase  de
lances.

6.1.1.  Regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista:
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6.1.1.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou documento que
venha a substituir  no caso de empresário  individual  ou microempreendedor
individual

6.1.1.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.1.1.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda
Nacional  (PGFN),  referente  a  todos os  créditos  tributários  federais  e  à
Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1.1.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal  do
domicílio  ou sede do fornecedor,  relativa à atividade em cujo  exercício
contrata ou concorre; 

6.1.1.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de
Serviço (FGTS);

6.1.1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.2. Caso o fornecedor  seja  considerado isento dos tributos estaduais  ou municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

6.3. Como  condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF; 
b)  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora.
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6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.7. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

6.8. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de
classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado.

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472 
Fone (54) 3220.8700 e-mail:   fas@fas.caxias.rs.gov.br  

                                                                                                                                                                 Pág 9 de 40



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após  a  adjudicação  e  a  homologação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. A licitante vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado  1 (uma) vez,  por
igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
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8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11.   considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

8.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.13.praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

8.2. O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

8.2.1. Pela recusa injustificada de assinatura do Contrato, será aplicada multa
na razão de 20% (vinte por cento),  sobre o valor  global  adjudicado para o(s)
item(ns), bem como a pena prevista no artigo 156, § 4°  da Lei 14.133/21,  pelo
prazo de até 3 (três) anos.

8.2.2. Pelo atraso injustificado de entrega dos produtos nos prazos previstos
neste  edital,  será  aplicada  multa  moratória  na  razão  de  0,50%  (cinquenta
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta)
dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a
nota de empenho e/ou rescindido o contrato; bem como a pena prevista no artigo
156, § 4°  da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos.

8.2.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, após o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para adequação, será aplicada multa na razão de 10%
(dez por cento) sobre o total da parcela inadimplida;

8.2.4. Pela  não  entrega  dos  produtos  solicitados,  sem  justa  causa,  será
aplicado multa na razão de 20 % (vinte por cento) da parcela inadimplida,  bem
como a pena prevista no artigo 156, § 4°  da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3
(três) anos.
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8.2.5. Quando da reincidência em irregularidades já notificada pela FAS, sem
a pronta adequação,  será aplicada a multa correspondente a infração cometida
conforme subitens anteriores, acrescido de 10% (dez por cento) do valor da multa,
podendo,  ainda,  ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e /ou
imputada  à  licitante  vencedora  a  pena  prevista  no  artigo  156,  §  4°   da  Lei
14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela FAS ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não
estingue em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas  como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário,  observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores
registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a FAS poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores
preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá
ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  de  contratação  na  respectiva
notificação ou através do chat do sistema Comprasnet.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela FAS ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a  realização  do certame na data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da FAS, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a  FAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

7.13.1. ANEXO I – Modelo de formulário para apresentação da proposta;

9.13.1.ANEXO II – Termo de Referência;

9.13.2.ANEXO III – Minuta do contrato de fornecimento.

Caxias do Sul, 29 de abril de 2024.

Geórgia Ramos Tomasi
Presidente da FAS
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ANEXO I

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA N.º 016/2024

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________

CNPJ-MF: ___________________________________ TELEFONE: _____________________

E-MAIL: ____________________________________________________________________

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO VEÍCULO QUANTIDADE DE
LAVAGEM ANUAL

ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 PARATI 06 R$…. R$...

2 DOBLÔS/SPINS 48 R$... R$...

3 MICRO ÔNIBUS 03 R$... R$...

TOTAL GERAL: R$ …….

Descrição dos Serviços: lavagem veicular com produtos adequados e não corrosivos,  em local adequado.
Lavagem completa,  assim entende-se, a sua limpeza externa e interna, secagem e acabamento,  sopragem,
aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem e pulverização do motor, chassi com produto adequado,
pára- lamas, embuchamentos, carroceria, bagageiro, vidros, chaparia, etc. Lavagem entre portas, pára-choques,
pneus, aros, telas, tapetes e faróis, bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, onde for possível o alcance
dos pontos ensejados; A empresa contratada deve se responsabilizar por qualquer dano causado ao veículo
(arranhões, deformações na carroceria, danos causados as lanternas, faróis, maçanetas, vidros e para-brisa e
seus  limpadores,  dano  a  qualquer  parte  interna  do  veículo  incluindo  som,  chaves  de  seta,  maçanetas  e
fechaduras, danos causados aos pneus como furos e rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto,
danos causados no motor por lavagem inadequada e utilização de produtos químicos em peças que não possam
entrar em contato com água como centrais eletrônicas, sensores e terminais e bobinas), enquanto o veículo
estiver sob seus cuidados - desde a chegada até a saída do veículo - será de responsabilidade da empresa
contratada, mesmo que esta não seja a causadora do fato. A empresa contratada não deve permitir em hipótese
alguma que os empregados conduzam os veículos em vias públicas. 

LOCAL E DATA: ____________________________________________________________

___________________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO II
 TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto

1.1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e
higienização dos veículos da frota  da Fundação de Assistência Social - FAS, conforme
condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2.  O  Estudo  Técnico  Preliminar  é  um  documento  preparatório  ao  Termo  de
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o
disposto neste Termo de Referência. 

1.1.3. Há previsão no Plano de Contratações Anual para o presente exercício.

1.2. Classificação dos bens e serviços comuns 

1.2.1.  O objeto,  ora  licitado,  se  enquadra  na descrição  de  bens  e  serviços  comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho, e qualidade podem ser objetivamente definidos
por Edital, por meio de especificações usuais do mercado, conforme art 3º, I do Decreto
Municipal n.º 22.245/2022.

1.3. Tipo de licitação

1.3.1. Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei Federal n.º 14.133/2021
e Decreto Municipal n.º 22.348/2022.

1.4. Critério de julgamento  

1.4.1 Menor Preço, nos termos do art. 33, inc. I, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

1.5. Divisão da licitação

     1.5.1. Adjudicação por grupo.

1.6. Exclusividade/benefício ME - microempresa/EPP - empresa de pequeno porte (Art.
48, Lei Complementar n.º 123/2006 - alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014) e
MEI - microempreendedor individual  (Lei Complementar n.º 123/2006 - alterada pela
Lei Complementar n.º 128/2008)

1.6.1. Exclusividade/benefício ME - microempresa/EPP - empresa de pequeno porte
(Art.  48,  Lei  Complementar  n.º  123/2006  -  alterada  pela  Lei  Complementar  n.º
147/2014)
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APLICÁVEL, uma vez que o valor do objeto da contratação, após coleta de orçamentos,
obteve preços referenciais de até R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I). Além disso, verifica-se a
existência  de,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou  regionalmente  e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (art. 49, II).

1.6.2. Exclusividade/benefício MEI (microempreendedor individual - LC n.º 128/2008)

APLICÁVEL, uma vez que o objeto desta contratação é compatível com as atividades
desenvolvidas  por  essa  categoria  empresarial,  a  qual  consta  no  rol  do  Anexo  XI  da
Resolução CGSN n.º 140, de 22 de maio de 2018. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS

   2.1.  Objetivo da contratação :  A fundamentação e a  descrição da necessidade da
contratação  encontram-se  pormenorizadas  em  tópicos  específicos  do  Estudo  Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

   2.1.1. Dos quantitativos requisitados
    
   2.1.1.1.  A previsão das quantidades a serem solicitadas foi baseada na quantidade de
veículos  que  a  frota  da  FAS  possui  e  demandas  apresentadas  no  último  ano.  Essas
informações  foram  buscadas  “in  loco”  pelos  servidores  da  Diretoria  de  Serviços
Operacionais e Administrativas e foi ratificada pela Diretoria Administrativa.

3.1. DO LOCAL DO SERVIÇO

3.1.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade
com as
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência,
proposta de preços apresentada,  e ainda,  nos termos da minuta da Ata de Registro de
Preços/Contrato que integra o presente edital.
3.1.2. Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento próprio da CONTRATADA, a
qual deverá ter estrutura e todos os equipamentos necessários para execução.

3.1.3. A empresa CONTRATADA deverá estar situada dentro do perímetro urbano e no raio
de 2km de distancia da Sede Administrativa da Fundação e possuir pátio adequado para
possíveis manobras de veículos.

3.1.4.  As  solicitações  dar-se-ão  periodicamente  ou  eventualmente,  de  acordo  com  a
necessidade  e  conveniência  da  FAS,  durante  toda  a  vigência  da  Dispensa  Eletrônica,
através  de  servidores  previamente  autorizados,  os  quais  solicitarão  os  serviços  junto  à
CONTRATADA.

3.1.5. Caberá às unidades interessadas da Contratante, solicitar os serviços dos veículos
que passarão pelo processo de lavagem, através de nota de empenho.
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3.1.6. A Contratada, por intermédio de suas unidades competentes, de posse do Contrato e
da solicitação através da nota de empenho, fará o serviço especificado de acordo com as
normas e  práticas  de lavagem,  sendo o  interior  de todo o  veículo  limpo,  sem poeira  e
aspirado,  com os  tapetes  lavados  e  na  parte  externa  sem manchas  de  produtos  e  de
sujeiras, limpo, seco, e com aplicação de pretinho nos pneus e silicone na parte interna dos
mesmos. Tendo cautela na entrega do veículo, e verificando se o veículo está em perfeita
condição de higiene e uso.

3.1.7. O prazo máximo para execução dos serviços, deverá ser atendido de acordo com os
estabelecidos para cada tipo de veículo, conforme disposto no item subsequente:
3.1.8. O prazo para execução dos serviços de lavagem completa não poderá ser superior a
03  (três)  horas  para  carro  (leve  e  utilitário);  contados  a  partir  da  hora  da  entrega  dos
referidos veículos no estabelecimento da CONTRATADA.

3.1.9. Caso não seja possível a realização do serviço no prazo indicado, a CONTRATADA
deverá,
imediatamente após receber a nota de empenho e/ou veículo, informar as razões à unidade
requisitante dos serviços, para, se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade em relação a
outros serviços.
3.1.10.  Nas  situações  em que  houver  serviços  para  serem realizados  com urgência,  a
CONTRATADA deverá envidar esforços para executá-los em tempo hábil.

3.1.11.  A  CONTRATADA em comum acordo  com a  municipalidade,  poderá  aceitar  nas
mesmas  condições  deste  edital,  acréscimos  que  o  Município,  venha  a  realizar  nas
prestações registradas

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.Subbcontratação

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Participação de Consórcios

4.2.1. É vedado o consórcio entre empresas. A execução dos serviços deverá ser realizada,
exclusivamente, pela licitante vencedora.
4.2.2. A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando as circunstâncias
do
mercado e/ou complexidade do objeto tornam problemática a competição, ou seja, quando
parcela significativa de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para participar
da licitação. Desta forma, a participação de empresas reunidas em consórcio ampliaria o
universo
de licitantes, pois possibilitaria a junção de duas ou mais empresas para a realização de
determinado  objeto.  Com relação  à  presente  contratação,  a  vedação  à  participação  de
interessadas  que  se  apresentem  constituídas  sob  a  forma  de  consórcio  se  justifica  na
medida
em  que  as  contratações  de  bens  e  serviços  comuns,  tendo  em  vista  a  proporção  da
demanda
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da Autarquia, é perfeitamente pertinente e compatível com empresas que atuem em todo o
território  nacional,  possuindo  condições  suficientes  para  a  execução  de  objetos  desta
natureza,
o  que  não  tornará  o  certame  restrito  a  um  pequeno  número  de  interessadas.  Assim,
considerando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio.

4.3. A empresa CONTRATADA deverá estar situada dentro do perímetro urbano de Caxias
do Sul  e no raio de no máximo  2km de distancia da Sede Administrativa da Fundação e
possuir pátio adequado para possíveis manobras de veículos. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  encontram-se  pormenorizados  no  tópico  Descrição  dos
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Das condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1 A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviço à CONTRATADA (que poderá ser
enviada por  e-mail, ou Whatsapp etc.), para prestação de cada serviço, informando o dia que o
veículo estarpa disponível para fazer a lavagem e a higienização :

 6.1.2.  –  A solicitação do veículo à ser lavado no dia deverão ser enlencados na ordem de
serviço onde conste a placa  do  veículo,  o  modelo,  o  valor,  a  assinatura  do  moptorista  e a
assinatura do(a) Diretora de Serviços Operacioanis e Administrativo ou do Gerente de Serviços,
encontram-se no Anexo, 

6.1.3. Os trabalhos deverão ser efetuados por pessoal apto a executar os serviços, identificados,
com  uniformes  e  equipamentos  de  segurança  (EPI’s),  sendo  de  total  responsabilidade  da
CONTRATADA. 

7. DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO

7.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, a FAS designará servidores nomeados por
Portaria vigente, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da prestação do serviço,
para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;

a.1) o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser
substituído,  reparado ou corrigido  no  prazo estabelecido  pelo  fiscal  do contrato,  a
contar da notificação da licitante vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

b)  definitivamente,  com  a  emissão  do  respectivo  termo  de  recebimento,  após  a
verificação  da  qualidade,  características  e  quantidades  do  objeto e  consequente
aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento
provisório;

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
licitante vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de
acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  n.º  14.133/21,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art.
115, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o
prazo poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º).

8.3. A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21,
art. 117, caput).

8.3.1. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução das obrigações decorrentes desta licitação, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º
14.133/21, art. 117, § 1.º).

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

8.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução das obrigações desta licitação, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE
(Lei n.º 14.133/21, art. 120).

8.5. Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  da  contratação  (Lei  n.º
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14.133/21, art. 121, caput).
8.5.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto licitado (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º).

8.7. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 21.763/21).

9. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1.  O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço, de acordo com o preço
apresentado  na  proposta,  considerando  a  quantidade  de  limpezas  realizadas,
mediante apresentação da respectiva nota fiscal, até o 30º dia consecutivo, após o
ateste  realizado  pela  Comissão  designada  pela  FAS  por  meio  de  Portaria,
posterior  a  homologação  final  do processo  seletivo  simplificado.  A  data  do
referido  ateste  será  a  mesma  informada  na  emissão/inclusão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo.

9.2.  A  licitante  vencedora  deverá  emitir  documento  fiscal  em  conformidade  com  a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

9.2.1  Na  hipótese  de  existência  de  erros  na  nota  fiscal  de  cobrança  e/ou  outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a licitante vencedora adote as medidas saneadoras, voltando a
correr na sua íntegra após a licitante vencedora ter solucionado o problema, seguindo a
legislação vigente quanto a ordem cronológica de pagamentos da FAS.

9.3.  Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas  pelos  órgãos  fiscais  e  fazendários,  em  conformidade  com  as
instruções normativas vigentes.

9.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não será
efetuada caso a licitante vencedora apresente, na entrega da nota de empenho, declaração
de que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples
Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo constante no anexo IV da IN
n.º 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela licitante vencedora.

9.4.1. Enquanto a FAS não possuir convênio firmado com a Receita Federal do Brasil nos
termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente a retenção dos tributos disciplinados no
artigo  1º  da  IN SRF n.º  475/2004,  as  notas  fiscais  não  devem ser  faturadas  com a
retenção de PIS, COFINS e CSLL.
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9.5.  Quando  os  recursos  para  execução  do  objeto  forem  oriundos  de  convênios,
contratos  de  repasse  e  financiamentos,  os  pagamentos  ficarão  condicionados
também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente.

9.6.  Para  fins  de  pagamento,  a  licitante  vencedora,  após  a  homologação,  deverá
informar ao Setor Financeiro da FAS o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na
qual  será realizado o depósito correspondente.  A referida conta deverá estar  em
nome da  pessoa  jurídica,  ou  seja,  da  licitante  vencedora.  Não  serão  realizados
pagamentos por meio de boleto bancário.

9.7. Para  fins  de adjudicação,  homologação  e  empenho,  o  preço  do  item/grupo  poderá
sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de
serem  obtidos  valores  unitários  com  até  duas casas  decimais, sendo  que  serão
desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.

10. DO REAJUSTE

10.1.  Os valores da proposta somente poderão sofrer reajustes,  a requerimento,  após o
período  de  1  (um)  ano,  com  base  na  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor  Amplo (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  (IBGE),  nos
termos da Lei n.º 9.069 de 29/06/1995 e Lei n.º 10.192 de 14/02/2001, contados da data da
apresentação da proposta.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O contrato entrará em vigor na data de publicação de sua súmula na imprensa oficial e
vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com base no artigo 105 e 106, da Lei
n.º  14.133/2021  e  suas  alterações,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade
competente e mediante os seguintes requisitos:

a)  relatório  favorável  da  comissão  de  recebimento  e  fiscalização  dos  serviços,  com
anuência  da  autoridade  competente,  de  que  os  serviços  tenham  sido  prestados
regularmente e haja vantajosidade na prorrogação do contrato; 

b) demonstração de que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para
a Administração;

c)  a  licitante manifeste  expressamente  interesse  na  prorrogação,  comprovando  que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Compete ao CONTRATANTE:

12.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do
objeto contratado;
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12.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado
não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade;

12.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos
serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

12.2. O  CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1.  A CONTRATADA cumprirá todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

     13.1.1.  Disponibilizar  um  chip  para  a  movimentação  do  veículo  dentro  do
estabelecimento;

13.1.2. proceder à  prestação dos serviços  no prazo e local fixados,  acompanhado da
respectiva nota fiscal;

13.1.3. considerar  os  preços  propostos  completos  e  suficientes  para  a  execução  do
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

13.1.4. arcar  com  os  encargos  previdenciários,  fiscais  (ICMS  e  outros),  comerciais,
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte,
material,  responsabilidade  civil  e  outros resultantes do contrato,  bem como os riscos
atinentes  à  atividade,  inclusive  quaisquer  despesas  que  venham  a  incidir  sobre  os
serviços, objeto desta contratação;

13.1.5. entende-se por  encargos os tributos (impostos,  taxas),  contribuições fiscais  e
parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material
e de pessoal,  estada,  hospedagem, alimentação e qualquer  despesa,  acessória e/ou
necessária, não especificada neste Termo de Referência;

13.1.6. indenizar  terceiros  e  ao  CONTRATANTE  os  possíveis  prejuízos  ou  danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120
da Lei n.º 14.133/21;

13.1.7. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

13.1.8. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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13.1.9. refazer  os  serviços  em  desacordo  no  prazo  estabelecido  neste  termo  de
referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas
e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

13.1.10. prestar informações sobre a prestação dos serviços;

13.1.11. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas;

13.1.12. responder  pela  qualidade,  quantidade,  validade,  segurança  e  demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

13.1.13. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido
neste Termo de Referência;

13.1.14.  prestar a garantia contratual,  manutenção e assistência técnica, caso exigida
neste Termo de Referência;

13.1.15. atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos;

13.1.16. apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar
da  data  de  solicitação,  documentação  relativa  aos  empregados  da  CONTRATADA,
resultante de ações judiciais, na qual o CONTRATANTE encontra-se no polo passivo da
ação;

13.1.17. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz;

13.1.18.  informar  ao setor  financeiro  da Secretaria  requisitante,  durante o período de
vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail)
ou outros dados.

14. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –
LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

14.1. A licitante vencedora fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b)  cumprir  com  o  estabelecido  pela  FAS  para  o  tratamento  de  dados  e  dentro  das
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472 
Fone (54) 3220.8700 e-mail:   fas@fas.caxias.rs.gov.br  

                                                                                                                                                                 Pág 24 de 40



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por
força  da  execução  do  contrato,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais  empregados,
assumindo  a  responsabilidade  e  as  consequências  advindas  da  sua  divulgação  não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
e)  notificar a FAS em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,
alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f)  fornecer  informações úteis  à FAS sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais
possivelmente  afetados  e  as  medidas  corretivas  tomadas  ou  planejadas;

g)  implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos
estabelecidos no instrumento ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, às
sanções  a  seguir  estabelecidas,  aplicáveis  após  regular  Processo  Administrativo  de
Penalização  de  fornecedor  em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  n.º  21.763/21  e
alterações:

15.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de
sanção  mais  grave  em  virtude  de  serem  corrigidas  no  prazo  estipulado  pela
fiscalização.

15.1.2. MULTA  por  descumprimento  de  prazos  e  condições  ajustados,  conforme
classificação  de  gravidade  da  inconformidade  diagnosticada  pelo  CONTRATANTE,
seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item,
nos seguintes termos: 

15.1.2.1. para inconformidade LEVE,  será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco
décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso,
podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou
outro instrumento hábil, nas seguintes situações:

a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos;

b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

15.1.2.2. para  inconformidade  MODERADA,  será  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento),  sobre o valor da parcela inadimplida,  podendo,  justificadamente, ser cancelada a
nota  de  empenho,  a  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,  nas  seguintes
situações:
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a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta
adequação no prazo fixado;

b) pela não manutenção da proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

15.1.2.3. para inconformidade GRAVE:

15.1.2.3.1.  será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do
item/grupo, pela não celebração da contratação ou não entrega da documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.2.3.2.  será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento),  ao dia, sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento),  pelo atraso injustificado
na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos;

15.1.2.3.3. será aplicada  multa de 15% (quinze por  cento)  da parcela inadimplida,
podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro
instrumento hábil,  pela inexecução parcial  do objeto,  salvo quando causar grave dano à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo,  será
aplicada a penalidade correspondente.

15.1.2.4.1. será  aplicada  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  da  parcela  inadimplida,
podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro
instrumento hábil, pela inexecução total do objeto.

15.1.2.4.2.  será  aplicada  multa  de  30%  (trinta  por  cento)  da  parcela  inadimplida,
podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro
instrumento hábil, pela inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

15.1.3. quando  da  reincidência  em  irregularidades  será  dobrada  a  multa
correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta
por cento).

15.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal
pelo  prazo de até 3 (três)  anos,  quando houver,  bem como demais  cominações legais,
quando a licitante:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado; 

b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;
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c)  dar  causa  à  inexecução  parcial  da  contratação  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f)  não  celebrar  a  contratação  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

15.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal
pelo  prazo de até 6 (seis)  anos,  quando houver,  bem como demais cominações legais,
quando a licitante:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o procedimento ou a execução da contratação;

b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013;

f)  ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações
enquadradas como grave ou 3 (três) infrações enquadradas como moderada aplicáveis após
regular  Processo  Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em conformidade  com o
Decreto Municipal nº 21.763/21 e alterações ou 4 (quatro) infrações enquadradas como leve,
ou, independente do grau, no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

15.1.6. DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa executora
ressarcir  o  CONTRATANTE  pelos  prejuízos  causados  e  após  decorrido  o  prazo  da
penalidade de suspensão do subitem anterior. 

15.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na
ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência.

15.3.  As  multas  e  seu  pagamento  não  eximirão  a  CONTRATADA  de  ser  acionada
judicialmente  pela  responsabilidade  civil  derivada  de  perdas  e  danos,  decorrentes  das
infrações cometidas.

15.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze)  dias  contados da emissão da
DARM,  estará  sujeita  à  atualização  monetária  com  base  no  mesmo índice  previsto  no
subitem de reajuste (ou de pagamento).
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15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Esclarecimentos referentes ao objeto deste Dispensa Eletrônica, na Fundação de
Assistência Social-  FAS,  na Diretoria  de Serviços Operacionais  e Administrativos,
com  Daiane  Rodrigues,  fone  (54)  3220.8700,  no  horário  das  08:00-12:00  e  das
13:00-17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

16.2. Fazem parte deste Termo de Referência:

Anexo
I

-
Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) da contratação e 
Relação dos Carros a serem lavados 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) DA CONTRATAÇÃO E
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS Á SEREM EXECUTADOS

ITENS VEICULOS 
QUANTIDADE

MENSAL (estimada)
QUANTIDADE ANUAL (estimada)

1 PARATI 0,5 06

2 DOBLOS/SPINS 4 48

3 MICRO ONIBUS 0,25 03

1. DESCRIÇOES DOS SERVIÇOS

Relação dos Serviços a Serem Prestados, 

1 – Relação dos Serviços:

Lavagem veicular com produtos adequados e não corrosivos, em local adequado. Lavagem completa, assim
entende-se, a sua limpeza externa e interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse
processo a lavagem e pulverização do motor, chassi  com produto adequado, pára- lamas, embuchamentos,
carroceria, bagageiro, vidros, chaparia, etc. Lavagem entre portas, pára-choques, pneus, aros, telas, tapetes e
faróis,  bancos,  carpetes,  piso,  forro lateral,  forro teto,  onde for possível  o alcance dos pontos ensejados; A
empresa contratada deve se responsabilizar por qualquer dano causado ao veículo (arranhões, deformações na
carroceria,  danos causados as lanternas,  faróis,  maçanetas,  vidros e para-brisa e seus limpadores,  dano a
qualquer parte interna do veículo incluindo som, chaves de seta, maçanetas e fechaduras, danos causados aos
pneus como furos e rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto, danos causados no motor por
lavagem inadequada e utilização de produtos químicos em peças que não possam entrar em contato com água
como centrais eletrônicas,  sensores e terminais e bobinas),  enquanto o veículo estiver sob seus cuidados -
desde a chegada até a saída do veículo - será de responsabilidade da empresa contratada, mesmo que esta não
seja a causadora do fato. A empresa contratada não deve permitir em hipótese alguma que os empregados
conduzam os veículos em vias públicas. 
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ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO

Contrato n°….../2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO

Por este instrumento contratual, de um lado a FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
01.404.511/0001-31, com sede nesta cidade de Caxias do Sul, na Rua Os 18 do Forte, 423,
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Centro, CEP 95020-472, neste ato representada por sua
Presidente, Sra. Geórgia Ramos Tomasi, portadora do CPF n° 022.626.560-96 denominada
CONTRATANTE,  e  de  outro  a  empresa  ________________  estabelecida  na  rua
______________, nº _____, em ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________,
representada pelo(a)  Senhor(a)  ____________ ,conforme atos constitutivos da empresa,
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de acordo com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas e com base no processo licitatório protocolado na FAS,
sob o nº 031/2023, na modalidade de Dispensa Eletrônica.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de lavagens e higienização
de veículos leves e do Micro Ônibus, que fazem parte da frota da Fundação de Assistência
Social, tudo conforme este contrato, seus anexos e proposta da CONTRATADA, que é parte
deste instrumento, independente de transcrição, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO VEÍCULO QUANTIDADE DE
LAVAGEM ANUAL

ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 PARATI 06 R$…. R$...

2 DOBLÔS/SPINS 48 R$... R$...

3 MICRO ÔNIBUS 03 R$... R$...

TOTAL GERAL: R$ …….
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Descrição dos Serviços: lavagem veicular com produtos adequados e não corrosivos,  em local adequado.
Lavagem completa,  assim entende-se, a sua limpeza externa e interna, secagem e acabamento,  sopragem,
aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem e pulverização do motor, chassi com produto adequado,
pára- lamas, embuchamentos, carroceria, bagageiro, vidros, chaparia, etc. Lavagem entre portas, pára-choques,
pneus, aros, telas, tapetes e faróis, bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, onde for possível o alcance
dos pontos ensejados; A empresa contratada deve se responsabilizar por qualquer dano causado ao veículo
(arranhões, deformações na carroceria, danos causados as lanternas, faróis, maçanetas, vidros e para-brisa e
seus  limpadores,  dano  a  qualquer  parte  interna  do  veículo  incluindo  som,  chaves  de  seta,  maçanetas  e
fechaduras, danos causados aos pneus como furos e rasgos, pintura descascada em virtude de algum produto,
danos causados no motor por lavagem inadequada e utilização de produtos químicos em peças que não possam
entrar em contato com água como centrais eletrônicas, sensores e terminais e bobinas), enquanto o veículo
estiver sob seus cuidados - desde a chegada até a saída do veículo - será de responsabilidade da empresa
contratada, mesmo que esta não seja a causadora do fato. A empresa contratada não deve permitir em hipótese
alguma que os empregados conduzam os veículos em vias públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O início da prestação dos serviços será após a data de publicação da súmula do contrato
na imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser  prestados em estabelecimento  próprio da
CONTRATADA,  a  qual  deverá  ter  estrutura  e  todos  os  equipamentos  necessários  para
execução  dos  serviços  solicitados,  em  estrita  conformidade  com  as  disposições  e
especificações do edital  da licitação,  de acordo com o termo de referência,  proposta de
preços apresentada. 

Parágrafo Segundo: A empresa CONTRATADA deverá estar situada dentro do perímetro
urbano e no raio de 2 km de distância da Sede Administrativa da Fundação e possuir pátio
adequado para possíveis manobras de veículos. 

Parágrafo Terceiro: As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo
com a necessidade e conveniência da FAS, durante toda a vigência da Dispensa Eletrônica,
através  de  servidores  previamente  autorizados,  os  quais  solicitarão  os  serviços  junto  à
CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto:  O prazo máximo para execução dos serviços, deverá ser atendido de
acordo com os estabelecidos  para cada tipo  de veículo,  conforme segue:  o  prazo para
execução dos serviços de lavagem completa não poderá ser superior a 03 (três) horas para
carro  (leve  e  utilitário),  contados  a  partir  da  hora  da  entrega  dos  referidos  veículos  no
estabelecimento  da CONTRATADA.  Caso não seja  possível  a  realização  do serviço  no
prazo indicado, a CONTRATADA deverá, imediatamente após receber a nota de empenho
e/ou veículo, informar as razões à unidade requisitante dos serviços, para, se aceitas, alterar
o prazo ou definir prioridade em relação a outros serviços. Nas situações em que houver
serviços para serem realizados com urgência,  a CONTRATADA deverá envidar esforços
para executá-los em tempo hábil. 

Parágrafo  Quinto:  A CONTRATADA em comum acordo com a  municipalidade,  poderá
aceitar nas mesmas condições deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar
nas prestações registradas 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

Para o recebimento do objeto desta licitação, a FAS designará servidores nomeados
por Portaria vigente, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da prestação do serviço,
para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;

a.1) o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituído, reparado ou corrigido no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, a contar da
notificação  da  licitante  vencedora,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação
da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo
máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório; 

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da
licitante vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará o preço unitário do serviço, conforme ofertado na proposta da
CONTRATADA, livre de transporte e outros encargos, de acordo com o que segue:

ITEM DESCRIÇÃO VEÍCULO QUANTIDADE DE
LAVAGEM ANUAL

ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 PARATI 06 R$…. R$...

2 DOBLÔS/SPINS 48 R$... R$...

3 MICRO ÔNIBUS 03 R$... R$...

TOTAL GERAL: R$ …….

Parágrafo  Primeiro  –  O  valor  global  deste  contrato  é  de  R$  ..................
(.................................................). 
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Parágrafo  Segundo  –  Os  preços  contratados  serão  considerados  completos  e
suficientes para o fornecimento dos produtos/serviços, objeto deste contrato, sendo

 desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má
interpretação de parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

Parágrafo  Primeiro –  O pagamento  será  efetuado  a  cada  prestação  do serviço,  de
acordo  com o preço  apresentado  na  proposta,  considerando  a  quantidade  de  limpezas
realizadas,  mediante apresentação da respectiva nota fiscal, até o 30º dia consecutivo,
após a data de emissão do Termo de Recebimento, pela Comissão designada pela FAS
por meio de Portaria.

Parágrafo Segundo -  A CONTRATADA na emissão da nota fiscal  deverá observar o
disposto no artigo 64, da Lei Federal n° 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n° 1.234/2012, que trata do destaque e retenção do percentual
de alíquota de IR (Imposto de Renda), quando do faturamento de bens e serviços.

Parágrafo Terceiro - Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos
as  taxas,  impostos  e  contribuições  previstas  na  legislação  pertinente,  cujos  valores  e
percentuais respectivos deverão vir discriminados em local próprio do documento fiscal de
cobrança;

Parágrafo Quarto -  Quando do pagamento,  se for  o caso,  será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação aplicável;

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 

Os  valores  da  proposta  somente  poderão  sofrer  reajustes,  a  requerimento,  após  o
período de 1 (um) ano, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia (IBGE), nos termos da Lei n.º
9.069 de 29/06/1995 e Lei n.º 10.192 de 14/02/2001, contados da data da apresentação da
proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato entrará em vigor na data de publicação de sua súmula na imprensa oficial e
vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com base no artigo 105 e 106, da Lei
n.º 14.133/2021 e suas alterações .
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Parágrafo Único -  A prorrogação de que se trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

05/02/2453/339039 – vínculo 0001.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete à CONTRATANTE: 

I - receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto
contratado;

II - receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não
estiver  de acordo com as especificações  do CONTRATANTE,  rejeitá-lo,  no  todo ou em
parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade;

III  -  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  no  valor  correspondente  à  prestação  dos
serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

IV  -  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros,  ainda  que vinculados  à  execução do presente  Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA cumprirá  todas as obrigações  constantes no Termo de Referência,
seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

I – disponibilizar um chip para a movimentação do veículo dentro do estabelecimento; 

II – proceder à prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva
nota fiscal; 

III - considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a
erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

IV - arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas,
tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,  transporte,  material,
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responsabilidade  civil  e  outros  resultantes  do contrato,  bem como os  riscos atinentes  à
atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta
contratação; 

V - entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais,
os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada,
administração,  lucros,  equipamentos  e  ferramental,  transporte  de material  e  de pessoal,
estada,  hospedagem,  alimentação  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada neste Termo de Referência; 

VI - indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes
de dolo  ou culpa,  durante a contratação,  em conformidade com o artigo 120 da Lei  n.º
14.133/21; 
VII - arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

VIII - cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

IX - refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste termo de referência, ou
não  sendo  possível,  indenizar  o  valor  correspondente  acrescido  de  perdas  e  danos,
mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 

X - prestar informações sobre a prestação dos serviços; 

XI - manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante
toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

XII - responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do
objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

XIII - não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste
Termo de Referência; 

XIV - prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste
Termo de Referência; 

XV - atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

XVI - apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
data de solicitação, documentação relativa aos empregados da CONTRATADA, resultante
de ações judiciais, na qual o CONTRATANTE encontra-se no polo passivo da ação; 

XVII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz; 

XVIII - informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência
do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros
dados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E MULTAS

À  CONTRATADA  serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133/21, Lei
Municipal  nº 5.285/99 e Decreto Municipal nº  22.249/22, nas seguintes situações, dentre
outras: 

I-  Advertência escrita, quando a natureza da falta não se revestir de gravidade e
não trouxer prejuízo à Fundação.

II - Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços nos prazos previstos
neste  contrato será  aplicada  multa  moratória  na  razão  de  0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta)
dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a
nota de empenho e/ou rescindido o contrato; bem como a pena prevista no artigo
156, § 4°  da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos.

III -  Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, após o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para adequação, será aplicada multa na razão de 10%
(dez por cento) sobre o total da parcela inadimplida;

IV- Pela  não  prestação  dos  serviços solicitados,  sem  justa  causa,  será
aplicado multa na razão de 20 % (vinte por cento) da parcela inadimplida,  bem
como a pena prevista no artigo 156, § 4°  da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3
(três) anos.

V - Quando da reincidência em irregularidades já notificada pela FAS, sem a
pronta adequação,  será  aplicada  a  multa  correspondente  a  infração  cometida
conforme subitens anteriores, acrescido de 10% (dez por cento) do valor da multa,
podendo,  ainda,  ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e /ou
imputada  à  licitante  vencedora  a  pena  prevista  no  artigo  156,  §  4°   da  Lei
14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos.

Parágrafo Primeiro -  Nos termos do art. 156 § 4°  da Lei nº 14.133/2021, a licitante,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 3
(três)  anos,  IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública  e ter
cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Caxias do Sul, nos casos
de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Parágrafo Segundo - Nos termos do art. 157 § 5°  da Lei nº 14.133/2021, a licitante,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ser declarada INIDÔNEA
para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, e no máximo de 6 (seis) anos,
nos casos de:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Terceiro -   À licitante, nos termos da lei, artigo 157 e 158 da Lei 14.133/21,
será facultada ou caberá apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima Primeira, a
CONTRATANTE,  notificará  a  CONTRATADA,  para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,
contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento. 

Parágrafo Único – Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos: 

a) acidentes que impliquem retardamento na entrega dos produtos e/ou na reposição
dos mesmos, sem culpa da CONTRATADA; 

b) falta ou culpa da CONTRATANTE; 

c) caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO DE CONTRATO
 

São motivos de rescisão do contrato,  deverá ser formalmente motivado, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL

A gestão do contrato, fiscalização e processo de penalização de infrações contratuais
será regido pelo Decreto Municipal n° 21.763 de 13 de outubro de 2022 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI REGRADORA

A presente  contratação  reger-se-á  pela  Lei  nº  14.133/21,  Lei  Municipal  nº  5.285/99,
Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 22.348/22, as quais, junto às normas
de direito público, resolverão os casos omissos.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA -   DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS  E  POLÍTICA
ANTICORRUPÇÃO

Os  dados  constantes  no  objeto  do  presente  contrato,  de  seu  próprio  termo  e  da
documentação anexa, poderão ser utilizados exclusivamente para fins da fiel execução da
relação jurídica ora pactuada, de acordo com os dispositivos da Lei n.º 13.709/2018 – Lei
Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD),  Decreto  Municipal  n.º  21.641/2021  e  Emenda
Constitucional n.º 115/2022.

Parágrafo  Primeiro  –  As  Partes  reconhecem  os  seus  respectivos  papéis  como
controladoras  de  Dados  Pessoais  no  âmbito  deste  instrumento  e,  por  este  motivo,
comprometem-se naquilo que for cabível e aplicável a cada uma para o cumprimento da
presente avença.

Parágrafo  Segundo  –  As Partes  concordam que  os  Dados  Pessoais  aos  quais
tenham acesso por força deste instrumento jurídico serão utilizados única e exclusivamente
para atender e executar os propósitos e objetivos ora avençados entre as mesmas.

Parágrafo Terceiro – Qualquer utilização dos dados constantes do presente Termo,
bem como acessados a partir  da execução do objeto contratual,  em desacordo com as
disposições  da  referida  LGPD  sujeitará  o(a)  agente  faltoso(a)  às  penalidades  legais
cabíveis, respeitando-se o devido processo legal.

Parágrafo  Quarto  –  As  Partes  se  obrigam  a  observar,  e  fazer  com  que  seus
empregados,  servidores,  fornecedores,  colaboradores  e  demais  pessoas  envolvidas  na
condução das atividades observem o mais alto padrão de ética e integridade, cumprindo
estritamente  as  normas contra  fraude,  corrupção,  desonestidade  e  lavagem de dinheiro
estabelecidas na Lei Anticorrupção Brasileira nº 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”) e Decreto
Municipal n° 20.227/2019, durante toda a vigência deste contrato.

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472 
Fone (54) 3220.8700 e-mail:   fas@fas.caxias.rs.gov.br  

                                                                                                                                                                 Pág 38 de 40



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parágrafo Quinto – A constatação pelas partes do envolvimento da parte contrária em
qualquer prática que viole o descrito na Lei Anticorrupção, direta ou indiretamente, poderá
resultar na rescisão deste contrato, após abertura de processo administrativo de apuração
de responsabilidade, nos termos do Decreto Municipal n° 20.227/2019, concessão de prazo
para defesa das partes e constatação de dolo e/ou má-fé nas condutas da parte envolvida.

Parágrafo Sexto – cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD).

Parágrafo Sétimo - cumprir com o estabelecido pela FAS para o tratamento de
dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado.

Parágrafo Oitavo - guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que
lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a
eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas
da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal.

Parágrafo  Nono  -  não  utilizar  os  dados  obtidos  por  meio  desse  ajuste  para
finalidade diversa.

Parágrafo Décimo - notificar a FAS em caso de vazamento de dados que conduza
à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida
violação.

Parágrafo Décimo Primeiro -  fornecer informações úteis à FAS sobre a natureza e
âmbito  dos  Dados  Pessoais  possivelmente  afetados  e  as  medidas  corretivas
tomadas ou planejadas.

Parágrafo  Décimo Segundo  -  implementar  medidas corretivas a fim de impedir
violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do
possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Caxias do Sul - RS, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes
da presente contratação. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (três)
vias  de igual  teor  e  forma,  na presença das testemunhas ao final  subscritas,  para  que
produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Caxias do Sul, ..... de .................. de 2024.

 ______________________________________________________
CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FAS
Presidente: Geórgia Ramos Tomasi

______________________________________________________
CONTRATADA

Empresa:
Representante:
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